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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

OF.03/77/CM/3G Dento Gonçalves, 11 de fevereiro de 1977 

SENHCR PRESIDET:: 
	010/77- 

Tenho e honra submeter a apreciaçZo desse 

legislativo, o incluso Proj,:to de Lei n° 03/77 que 	cria 

tres cargos de Secretário Municipal extraordinário. 

A ação administrativa que pretendemos de 

senvolver em nosso governo, preve a atribuição de missoes 

especificas em assuntos de relevância, em areas que noas 

de atrihuiçao das atuais Secretarias e que pretendemos in 

vestir a nível de Secretário Municipal, na forma da Lei 

que estames levando a nfln-;ideraçao dos no')res edis. 

Rocemos seja o -resente Projeto de lei a 

provado em ragime de urcenci3. 
Sem mais, colhemos a oportunidar'e para me 

nifestar nossa elevada estima e n 	rac . 

FORUM 	:MO 

Pro eito 

Ilustríssimo Senhor 

WtTrS -Irwf pERIz7n!IE 
A 

DD. Presidente da Camaro do Verea,dorns 
13TA  

BENTO GONÇALVES 
no ereção Flo futuro. 

oárnyloxda dxy pouo 



FORTUNAT 

Pra e 

JAN , IZZARDO 

ito funicipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PUJETTO DE LEI 03/77 DE 11 DE SETE:-"' DE 1977. 

 

CRIA W;RGOS DE SEC:--;:Tj:Tfl 

MUNICIPAL E nfi, OUTRAS PRC 

VIntNCI;S. 

FCMUNATO JANIR RIZZARDC, Pr-,foito Municipal do Den 

to Gonçalves, 

FAÇO SADER, que a Câmara Municipal de Bento Gonçal-

ves aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 12 - Ficam criados trg.s cargos d2 Secretário Mu 

nicipal. Extraordinário, destinados ao provimento do atri-

buições, especificas ou de área, que nao das Secreta-ias 

existentes, por delegação direta do Chefe do Poder Exacuti 

vo Municipal. 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado a proce 

der as alterações necessárias no Orçanento vigente, para 

viabiliziçá̂o dos encargos criados no 1,rtigo 12 da presen-

te lei. 

Art. 32 	Ewta lei entrarj.. em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES:- 
A 

aos onze dias do mes de fevereiro do mil novecentos e se 

tenta e sete. 

UNTO GONCALVES 
no ereção pio futuro. 
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1.5i.=6111CACSogyasn5566 

A Comissgo Especial composta dos Ve— 

readores Gabriel Pompermayer, Luiz 

Augusto Signor e Antonio Ca Rg Filho 

para parecer. 

PARECER  

Esta Comisso Especial, g de 

o presente projeto de lei, deva ser aprovado pela 

O progresso e a expensaao do 

parecer que 

Casa. 

município, 

está realmente a exigir que para os grandes problemas, possa 

o Prefeito desiginar Secretários Extraordinários, para expe—

cificamente Coordená—los e levá—los a soluçgo. 

Bento Gonçalves, 17 defuvereiro 1977 

Mod. CM - 07 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA DE VEREADORES 

DE BENTO GONÇALVES 

Cópia Autêntica 

Of. 24/77-GÉ 	Bento Gonçalves, 18 de fevereiro de 1977 

Senhor Prefeito 

Teme:uva satisfação de levar ao conhecimento de V.89. 
que esta Camara Municipal em sessão extraordinária realizada no dia 
17 de fevereiro, aprovou os seguintes projetos-de-leis 

1 . Projeto-de-lei nº 02/77 -que estabelece a organi-
zaçao administrativs da Prefeltura~icipal de 
Bento Gonçalves e aí outras providencias; 

2 . Projtto-de-lei n2 03/7/ - que cia cargos de Se-cretario Municipal e dá outras providencias; 
3 - Projrto-de-lei nº 04/77 - que altera a Lei Núni-

cipall0 501, de 27.084.73; 
4 - Projrto.de-lei nP 05/77 - que autoriza o Poder 

Executi!o a realizar operação de crédito por an. 
tecipasao da receita, com a seguinte emenda da 
Comissao Especial* "Art. 19 - E o Poder Executivo 
autorizado a contrair financiamento de atí Cr$... 
1.20040000 (hum milha° e duzentos ji1 cruzeiros) 
com e Uniao de Bancos Brasileiros $4, por ante-
cipação da receita. 

5 projrto-de.lei DA 06/t7 - que autoriza o Poder 
Executivo a alienar veiculo. 

Sem mais, a2resentamos nossos protestos de elevada 
estima e distinta consideraçao. 

ATENCIOSAMENTE 

Vereador CARLOS JC6É PERIZZLLO 
Presidente 

Ilm9, Sr. 
Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 
DD. Prefeito Münielpal 
NESTA 

(Processos nAs . 06/77 - )8/77 - 09/77 - 010/77 - 011/77 - 012/77) 

Mod. - CM-04 — 1.000 - 7-76 
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